
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE … E A UNIDADE DE 

MISSÃO PARA A INOVAÇÃO E O CONHECIMENTO 
 
 
 
 

Protocolo entre: 
 

Unidade de Missão Inovação e Conhecimento, sita no TagusPark 
Edifício Inovação I, sala 124, 2780-920 Porto Salvo, representada pelo 
seu gestor, Dr. Diogo Vasconcelos, nomeado pelo Conselho de Ministros, 
na R.C.M. nº. 77/2002, de 21 de Novembro, publicado na II Série do 
Diário da República, de 21 de Novembro, e no âmbito das competências 
delegadas através do Despacho nº. 4578/2003 (2ª. série) de 23 de Janeiro, 
adiante designada por UMIC 

 
e 
 

Câmara Municipal de ... , com sede em ... , representada por Exmo. 
Senhor …, na qualidade de Presidente da, adiante também designada por 
CM de ... , 

 
Acordam reciprocamente que: 
 

Considerando que a UMIC tem como Missão analisar, definir, 
implementar e avaliar as politicas governamentais em matéria de 
Inovação, Sociedade da Informação e Governo Electrónico, que permitam 
aumentar a competitividade nacional e a eficiência e eficácia do Sector 
Público. 

 
Considerando que a CM de ...  tem como Missão a satisfação das 
necessidades da comunidade local, nomeadamente, o desenvolvimento 
sócio-económico, o ordenamento do território, o abastecimento publico, o 
saneamento básico, a saúde, a educação, a cultura, o ambiente e o desporto. 
 
Considerando que os recentes documentos Normativos aprovados pelo 
XV Governo Constitucional, nomeadamente o Plano de Acção para a 
Sociedade da Informação, o Plano de Acção para o Governo Electrónico e 
a Iniciativa Nacional para a Banda Larga, definem as orientações politicas 
do desenvolvimento da Sociedade da Informação. 
 
Considerando que a UMIC e a ANMP assinaram recentemente um 
protocolo onde manifestam o entendimento de que a Sociedade da 
Informação é uma sociedade onde a componente da informação e do 



conhecimento desempenha um papel nuclear em todos os tipos de 
actividade humana em consequência do desenvolvimento da tecnologia 
digital, e da Internet em particular, induzindo novas formas de organização 
da economia e da sociedade. 
 
 
Considerando a importância e relevância do envolvimento dos Municípios 
na implementação de politicas nacionais para a Sociedade da Informação e 
Governo Electrónico, a UMIC e a CM de ...  decidem colaborar no âmbito 
do Projecto Bibliotecas Públicas Municipais Digitais. 
 
 
I. Participação da Câmara Municipal ...  no Projecto Bibliotecas 

Públicas Municipais Digitais 
a) O Projecto Bibliotecas Públicas Municipais Digitais tem 

como objectivo: 
 Contribuir de forma activa para a melhoria do 

ensino, do acesso à cultura e ao 
conhecimento; 

 Impulsionar a adopção das TIC, 
nomeadamente através do acesso gratuito à 
Internet de Banda Larga, da disponibilização 
de informação relevante e da prestação de 
serviços no âmbito das competências de 
cada um dos organismos abrangidos; 

 Preservar, enriquecer e difundir o 
património cultural português. 

  
b) Este projecto deve funcionar como um factor de 

aceleração e consolidação da aprendizagem ao longo da 
vida e do desenvolvimento da construção de competências 
da população portuguesa e, consequentemente, do 
aumento da produtividade e competitividade nacionais. 

 
c) Este projecto contará com co-financiamento proveniente 

do Programa Operacional para a Sociedade da Informação 
(POSI), ao abrigo de um concurso a ser lançado 
brevemente. 

 
Este Protocolo é celebrado em 2 exemplares de igual valor, ficando 
um em poder de cada Parte. 


